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verificar a condição geral e o estado de limpeza do instrumental e do
ferramental cirúrgicos.

3.3.3 - Verificação da documentação fiscal
Proceder a verificação da adequação das informações constantes e da ausência

de rasuras nos seguintes documentos:
nota fiscal de venda;
nota fiscal de remessa de material em consignação (implantes e

consumíveis);
nota fiscal de remessa de material por empréstimo (instrumentais);
recibos.
Receber e arquivar a documentação ou, caso constate-se alguma incorreção,

registrar a ocorrência formalmente, por escrito, e informar ao fornecedor para as devidas
correções ou adequações, ou ao responsável técnico do centro de materiais e ao diretor
técnico, caso necessário.

3.4 - Recepção de produtos para a saúde de uso cirúrgico no centro cirúrgico
3.4.1 - Verificação dos produtos estéreis
verificar as informações da embalagem interna e conferi-las com as da externa,

principalmente: nome do fabricante, marca, modelo, número de lote, número do registro
do Ministério da Saúde, data ou prazo de validade do produto e da esterilização, marcas
de esterilização, condições de inviolabilidade da embalagem interna ("blister"), lacres e
danos na embalagem;

verificar a existência da bula em português; informar os cuidados e as
limitações aos cirurgiões, no caso de novo implante;

inutilizar as embalagens imediatamente após sua utilização (final dos
procedimentos cirúrgicos), de forma a impossibilitar sua reutilização.

3.4.2 - Verificação dos produtos não estéreis
verificar as condições referidas na RDC nº 59/2000, da Anvisa/MS;
verificar o estado geral e as condições de limpeza do instrumental e do

ferramental cirúrgico;
proceder conforme as rotinas estabelecidas nos regulamentos do centro de

materiais e do centro cirúrgico.
Caso constate alguma incorreção, registrar a ocorrência formalmente, por

escrito, e informar ao responsável técnico do centro de materiais, ao setor de controle da
documentação fiscal da instituição e ao diretor técnico.

4. Etiquetas de identificação dos materiais implantáveis
O fornecedor deverá entregar cinco etiquetas, numeradas de 1 a 5, com a

identificação de cada material ou componente (parte) de sistema implantável, para fixação
nos seguintes documentos:

etiqueta número 1, obrigatoriamente, no prontuário clínico do paciente;
etiqueta número 2, no laudo entregue para o paciente;
etiqueta número 3, na documentação fiscal que gera a cobrança, na AIH, no

caso de paciente atendido pelo SUS, ou na nota fiscal de venda, no caso de paciente
atendido pelo sistema de saúde complementar;

etiqueta número 4, disponibilizada para o controle do fornecedor (registro
histórico de distribuição - RHD);

etiqueta número 5, disponibilizada para o controle do cirurgião responsável
(principal).

5. Consultas, informações e notificações
A seguir, são relacionados os principais dados de contato para a solicitação de

informações e orientações gerais, ou para consultas e notificações da ocorrência de
eventos adversos de produtos para a saúde à Anvisa/MS:

Anvisa - Informações sobre empresas, consulta de autorização de
funcionamento.

Disponível em: https://consultas.anvisa.gov.br/#/.
Anvisa - Informações sobre implantes, consulta ao registro nacional de

implantes.
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-a-saude/registro-nacional-de-implantes-rni.
Anvisa, Ministério da Saúde - Produtos para a saúde.
Conceitos técnicos. Definições de produtos para a saúde.
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/acessoainformacao/perguntasfrequentes/produtosparasaude/conceitos-e-definicoes.
Anvisa - notificações, queixas e denúncias - instituição médico-hospitalar.
Gerência Geral de Segurança Sanitária de Produtos de Saúde Pós-

Comercialização. Unidade de Tecnovigilância. Notificações em Tecnovigilância. Notificação
Avulsa. Formulário automatizado, via internet, de "Notificação Tecnovigilância Avulsa".

Disponível em:
http://www.anvisa.gov.br/sistec/notificacaoavulsa/notificacaoavulsa1.asp.

Anvisa - notificações, queixas e denúncias - instituição médico-hospitalar
integrante da Rede Sentinela da Anvisa/MS - hospitais sentinela e colaboradores.

O gerente de risco sanitário hospitalar da instituição encaminha notificação à
Anvisa/MS por meio do Sistema de Informação de Notificação de Eventos Adversos e
Queixas Técnicas Relacionadas a Produtos de Saúde - Sineps.

Disponível em: https://www.gov.br/anvisa.
RDC nº 59, de 27 de junho de 2000 - Anvisa/MS.
Determina a todos os fornecedores de produtos médicos o cumprimento dos

requisitos estabelecidos pelas "Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos".
Disponível em:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2000/rdc0059_27_06_2000.pdf.

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.322, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Revoga Resolução CFM nº 1.997, de 16 de agosto de
2012, que altera a redação do artigo 77 do Código
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº
1.931, de 17 de setembro de 2009.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de
julho de 1958, alterado pelo Decreto nº 10.911, de 22 de dezembro de 2021, Lei nº
12.842, de 10 de julho de 2013, e Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015; e

CONSIDERANDO que cabem ao Conselho Federal de Medicina a normatização e
a fiscalização do exercício da medicina;

CONSIDERANDO que a Resolução CFM nº 1.931/2009 foi revogada pela
Resolução CFM nº 2.217, de 1º de novembro de 2018, que aprova o Código de Ética
Médica;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 3º do artigo 14 da Lei
Complementar nº 95/1998;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária do dia 29 de
setembro de 2022;, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CFM nº 1.997/2012, publicada no D.O.U. de 16 de
agosto de 2012, Seção 1, p. 149.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO
Presidente do Conselho

DILZA TERESINHA AMBRÓS RIBEIRO
Secretária-Geral

RESOLUÇÃO CFM Nº 2.323, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe de normas específicas para médicos que
atendem o trabalhador.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (CFM), no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº
44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto nº 10.911, de 22 de dezembro de
2021, Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, e Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de
2015, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 1º, inciso IV, no artigo 6º e no artigo
7º, inciso XXII, da Constituição Federal; Capítulo V - Da Segurança e da Medicina do
Trabalho - da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como as normas do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 2.217/2018);

CONSIDERANDO o disposto nas Convenções 155 e 161 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT);

CONSIDERANDO as deliberações da Organização Mundial da Saúde (OMS) que
versam sobre segurança e saúde dos trabalhadores;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.430/2006 e o Decreto nº 6.042/2007;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2314/2022, que define e regulamenta a

telemedicina como forma de serviços médicos mediados por tecnologias de
comunicação;

CONSIDERANDO que o trabalho é um meio de prover a subsistência e a
dignidade humana, não devendo gerar mal-estar, doenças e mortes;

CONSIDERANDO que promoção, prevenção, recuperação da saúde e
preservação da capacidade de trabalho são direitos garantidos pela Constituição
Fe d e r a l ;

CONSIDERANDO que as condições de vida e trabalho são determinantes sociais
de saúde;

CONSIDERANDO o trabalho como fator adjuvante no tratamento de
determinadas doenças e que o médico do trabalho é o especialista que detém o
conhecimento técnico e científico para promover os ajustes no contexto do trabalho;

CONSIDERANDO que o médico do trabalho é um dos principais responsáveis
pela promoção, prevenção e recuperação da saúde integral dos trabalhadores, seja no
setor público, seja no privado;

CONSIDERANDO os diversos campos de atuação do médico do trabalho, seja
na saúde do trabalhador em empresas, seja no Sistema Único de Saúde (SUS), nas
perícias judiciais ou previdenciárias;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar a atividade dos médicos do
trabalho e dos demais médicos que atendam o trabalhador;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os critérios para estabelecer o
nexo causal entre o exercício da atividade laboral e os agravos à saúde;

CONSIDERANDO que todo médico, ao atender seu paciente, deve avaliar a
possibilidade de que a causa de determinada doença, alteração clínica ou laboratorial
possa estar relacionada ao trabalho;

CONSIDERANDO a constante necessidade de avaliar os impactos das mudanças
tecnológicas, da organização do trabalho e da legislação;

CONSIDERANDO que médico perito é aquele designado pela autoridade
competente, assistindo-a no que a lei determina;

CONSIDERANDO que assistente técnico é o médico que assiste a uma das
partes em litígio no processo judicial;

CONSIDERANDO que o artigo 465 do Código de Processo Civil dispôs que o juiz
nomeará perito especializado no objeto e natureza da perícia consoante a sua área de
especialidade, técnica ou de expertise, ou seja, nomeará perito em engenharia,
contabilidade, medicina, informática, agronomia etc., consoante habilitação técnica
segundo o objeto da perícia;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 6 de
outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Aos médicos do trabalho e demais médicos que atendem o
trabalhador, independentemente do local em que atuem, cabe:

I - Assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os
encaminhamentos devidos;

II - Fornecer atestados e pareceres para o trabalhador sempre que necessário,
considerando que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento da exposição nociva
faz parte do tratamento;

III - Fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar
encaminhamento, sempre que necessário, dentro dos preceitos éticos;

IV - Promover, com a ciência do trabalhador, a discussão clínica com o
especialista assistente do trabalhador sempre que julgar necessário e propor mudanças
no contexto do trabalho, quando indicadas, com vistas ao melhor resultado do
tratamento.

§ 1º Quando requerido pelo paciente, deve o médico pôr a sua disposição ou
a de seu representante legal tudo o que se refira ao seu atendimento, em especial cópia
dos exames e do prontuário médico.

§ 2º Na elaboração do atestado médico e prontuário, deve o médico
assistente observar o contido nas normas do Conselho Federal de Medicina.

§ 3º O médico do trabalho pode discordar dos termos de atestado médico
emitido por outro médico desde que registre no prontuário os achados clínicos que
justifiquem a discordância e após realizado o devido exame clínico do trabalhador.

§ 4º O médico do trabalho, ao ser solicitado pelo médico assistente do
trabalhador, deverá produzir relatório com descrição dos riscos ocupacionais e da
organização do trabalho e entregá-lo ao trabalhador ou ao seu responsável legal
mediante recibo de entrega.

§ 5º O médico assistente ou especialista, ao ser solicitado pelo médico do
trabalho, deverá produzir relatório ou parecer com descrição dos achados clínicos,
prognóstico, tratamento e exames complementares realizados que possam estar
relacionados às queixas do trabalhador e entregá-lo a ele ou ao seu responsável legal
mediante recibo de entrega.

Art. 2º Para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos de saúde
e as atividades do trabalhador, além da anamnese, do exame clínico presencial (físico e
mental), de relatórios e de exames complementares, é dever do médico considerar:

I - A história clínica e ocupacional atual e pregressa, decisiva em qualquer
diagnóstico e/ou investigação de nexo causal;

II - O estudo do local de trabalho;
III - O estudo da organização do trabalho;
IV - Os dados epidemiológicos;
V - A literatura científica;
VI - A ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhadores expostos a

riscos semelhantes;
VII - A identificação de riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos,

estressantes e outros;
VIII - O depoimento e a experiência dos trabalhadores;
IX - Os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus

profissionais, sejam ou não da área da saúde.
Parágrafo único. Ao médico assistente é vedado determinar nexo causal entre

doença e trabalho sem observar o contido neste artigo e seus incisos.
Art. 3º Os médicos do trabalho e os demais médicos que atendem os

trabalhadores de empresas e instituições que admitem trabalhadores independentemente
de sua especialidade devem:

I - Atuar visando essencialmente a promoção da saúde e a prevenção da
doença, conhecendo para tanto os processos produtivos e o ambiente de trabalho da
empresa.
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II - Promover o esclarecimento e prestar as orientações necessárias sobre a
condição dos trabalhadores com deficiência, idosos e/ou com doenças crônico-
degenerativas e gestantes; e promover a inclusão destes no trabalho, participando do
processo de adaptação do trabalho ao trabalhador, quando necessário.

III - Dar conhecimento formalmente aos empregadores, aos trabalhadores e às
comissões internas de prevenção de acidentes sobre os riscos existentes no ambiente de
trabalho, informações da vigilância epidemiológica e outros informes técnicos, desde que
resguardado o sigilo profissional.

IV - Notificar formalmente o empregador quando da ocorrência ou da suspeita
de acidente ou doença do trabalho para que a empresa proceda à emissão de
Comunicação de Acidente de Trabalho, devendo deixar registrado no prontuário do
trabalhador.

V - Notificar formalmente os agravos de notificação compulsória ao órgão
competente do Ministério da Saúde quando suspeitar ou comprovar a existência de
agravos relacionados ao trabalho, bem como notificar formalmente ao empregador a
adoção dos procedimentos cabíveis, independentemente da necessidade de afastar o
empregado do trabalho, devendo registrar tudo em prontuário.

Art. 4º Compete ao médico do trabalho avaliar as condições de saúde do
trabalhador para determinadas funções e/ou ambientes, propondo sua alocação para
trabalhos compatíveis com seu atual estado de saúde, orientando-o, bem como ao
empregador ou chefia imediata, se necessário, em relação ao processo de adaptação do
trabalho.

Art. 5º Os médicos do trabalho, como tais reconhecidos por lei, especialmente
investidos da função de Médico Responsável pelo Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), estarão obrigados a fazerem-se presentes, com a regularidade que
for necessária, nas empresas e em suas filiais, para coordenarem o referido programa,
estando devidamente inscritos nos conselhos regionais de medicina dos estados em que
estiverem atuando.

§ 1º Os médicos que executam os exames ocupacionais devem observar o
contido nos programas instituídos para proteção integral à saúde do trabalhador,
devendo ter conhecimento sobre as condições e riscos do trabalho.

§ 2º Ao médico do trabalho da empresa contratante é facultado exigir exames
específicos da atividade a ser realizada pelo trabalhador por exposição a risco não
contemplado no PCMSO de origem.

Art. 6º É vedado ao médico que presta assistência ao trabalhador:
I - Realizar exame médico ocupacional, com recursos de telemedicina, sem o

exame presencial do trabalhador.
II - Assinar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em branco.
III - Emitir ASO sem que esteja familiarizado com os princípios da patologia

ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as condições de trabalho e os
riscos a que está ou será exposto cada trabalhador.

IV - Deixar de registrar no prontuário médico do trabalhador todas as
informações referentes aos atos médicos praticados.

V - Informar resultados dos exames no ASO.
Art. 7º Na situação em que o trabalhador expatriado esteja impossibilitado de

retornar ao Brasil para realização de exames médicos ocupacionais, ao médico do
trabalho responsável pelo PCMSO caberá acompanhar virtualmente, em tempo real, a
realização presencial do exame clínico (físico e mental) por médico do outro país, na
modalidade interconsulta, e emitir o ASO.

Art. 8º Conforme as Resoluções do CFM nº 2.007/2013 e nº 2.147/2016, o
ambulatório de assistência à saúde do trabalhador deverá ter médico do trabalho com
Registro de Qualificação da Especialidade (RQE) como diretor técnico responsável pelo
estabelecimento de saúde perante os conselhos regionais de medicina, autoridades
sanitárias, ministério público, judiciário e demais autoridades.

Art. 9º Os atestados, relatórios e demais documentos apresentados e emitidos
por médicos e odontólogos, regularmente inscritos nos seus respectivos conselhos,
podem ser considerados pelo médico do trabalho, perito ou junta médica para subsidiar
a decisão sobre a capacidade laborativa, sendo indispensável proceder à avaliação
clínica.

Art. 10. Em sua peça de contestação de nexo ao perito médico da Previdência,
o médico do trabalho poderá enviar documentação probatória demonstrando que os
agravos não têm nexo com o trabalho exercido pelo trabalhador, como:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA)/Gerenciamento de
Riscos Ocupacionais (GRO);

II - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);
III - Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);
IV - Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
V - Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);
VI - Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);
VII - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção (PCMAT);
VIII - Análise ergonômica do posto de trabalho, ficha de produtos químicos e

outros documentos relacionados às condições de trabalho e pertinentes à contestação
poderão ser utilizados, quando necessários.

Parágrafo único. Por ocasião do encaminhamento do trabalhador à perícia
previdenciária, deve o médico do trabalho entregar relatório médico ao trabalhador com
a descrição das condições em que se deu o acidente ou a doença.

Art. 11. Em ações judiciais, a cópia do prontuário médico, de exames
complementares ou outros documentos poderá ser liberada por autorização do paciente
ou dever legal.

Art. 12. O médico de empresa, o médico responsável por qualquer programa
de controle de saúde ocupacional de empresa e o médico participante do Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho podem atuar como
assistente técnico nos casos envolvendo a empresa contratante e/ou seus assistidos,
desde que observem os preceitos éticos.

§ 1º No desempenho dessa função no Tribunal, o médico deverá agir de
acordo com sua livre consciência, nos exatos termos dos princípios, direitos e vedações
previstos no Código de Ética Médica (CEM).

§ 2º Existindo relação médico-paciente, permanecerá a vedação estabelecida
no CEM vigente, sem prejuízo do contido no § 1º.

Art. 13. Ao médico do trabalho responsável pelo PCMSO da empresa e ao
médico participante do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho
(SESMT) é vedado atuar como peritos judiciais, securitários ou previdenciários nos casos
que envolvam a firma contratante e/ou seus assistidos, atuais ou passados.

Art. 14. São atribuições e deveres do médico perito judicial e assistentes
técnicos:

I - Examinar clinicamente o trabalhador e solicitar os exames complementares,
se necessários;

II - O médico perito judicial e os assistentes técnicos, ao vistoriarem o local de
trabalho, devem estar acompanhados, se possível, pelo próprio trabalhador objeto da
perícia para melhor conhecimento do seu ambiente de trabalho e função;

III - Estabelecer o nexo causal, considerando o exposto no artigo 2º e incisos
e como determina a Lei nº 12.842/2013, ato privativo do médico.

Art. 15. Conforme artigo 465 do Código de Processo Civil, o juiz nomeará
perito especializado no objeto e na natureza da perícia. A perícia com fins de
determinação de nexo causal, avaliação de capacidade laborativa/aptidão, avaliação de
sequela/valoração do dano corporal requer atestação de saúde e definição do prognóstico
referente ao diagnóstico nosológico, o que é legalmente ato privativo do médico.

§ 1º É vedado ao médico participar como assistente técnico de perícia
privativa de outra profissão regulamentada em lei.

§ 2º É vedado ao médico realizar perícia médica na presença de assistente
técnico não médico. Nesse caso, o médico perito deve suspender a perícia e informar
imediatamente ao magistrado o seu impedimento.

Art. 16. Em ações judiciais, o médico perito poderá peticionar ao Juízo que
oficie o estabelecimento de saúde ou o médico assistente para anexar cópia do
prontuário do periciado, em envelope lacrado e em caráter confidencial.

Art. 17. Esta Resolução não se aplica aos médicos peritos previdenciários cuja
atuação tem legislação própria, ressalvando-se as questões éticas do exercício
profissional.

Art. 18. Revoga-se a Resolução CFM nº 2.297, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de agosto de 2021, Seção 1, p. 314

Art. 19. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO
Presidente do Conselho

DILZA TERESINHA AMBRÓS RIBEIRO
Secretária-Geral

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
RESOLUÇÃO CRCES Nº 446, DE 7 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a Resolução CRCES nº 432, de 15 de dezembro
de 2021.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com os termos do
Regimento Interno, resolve:

Art. 1° O item 10.3 do Regulamento de Pessoal passa a vigorar com a seguinte
redação:

10.3 Incluem-se nesta categoria os cargos de Diretor Executivo, Coordenador
Jurídico, Assessor de Comunicação, Coordenadores de Setor (Administrativo, Atendimento,
Fiscalização, Desenvolvimento Profissional e Operacional), Assessor de Contratações e
Assuntos Administrativos e Controller, sendo que somente poderá ser nomeado 1 (um)
profissional para cada cargo, compreendendo um total de 10 (dez) profissionais.

Art. 2°. O Anexo I - Descritivo de Cargos passa a vigorar acrescido do item
3.6:

3. Cargos Comissionados
(...)
3.6 CARGO: Assessor de Contratações e Assuntos Administrativos
Nível de Instrução:
Ensino médio completo.
Conhecimentos: Conhecimentos específicos em atividades da área fim e da

legislação específica do Setor do CRC, conhecimento das técnicas e métodos de
desenvolvimento de projetos, planos e gestão do CRCES. Conhecimento do sistema
operacional Windows, do pacote Microsoft Office (Word, Access, Excel e Power Point),
Internet, noções de segurança da informação, noções de rede. Necessário possuir noções
de direito administrativo e constitucional, atualidades, procedimentos administrativos,
redação oficial, língua portuguesa, ortografia e raciocínio lógico.

Missão: Efetuar a gestão, o planejamento e o controle das atividades ligadas ao
setor da área técnica e/ou operacional do CRCES, assegurando a consecução dos objetivos
da Instituição.

Responsabilidades:
1. Assistir às gerências operacional e técnica nos assuntos inerentes às

atividades do Setor;
3. Contribuir na elaboração de estudos, planos e projetos de interesse da

Instituição;
4. Colaborar na avaliação e no acompanhamento periódico dos projetos

implantados e das atividades desenvolvidas na instituição;
5. Colaborar com as demais áreas no desempenho de suas atividades;
6. Contribuir na elaboração do plano de trabalho do Setor;
7. Contribuir na elaboração da Proposta Orçamentária Anual do Setor,

observadas as diretrizes e orientações da direção;
8. Elaborar processos administrativos de contratações do CRCES;
9. Dar suporte ao pregoeiro nos processos;
10. Dar suporte na Gestão de Contratos;
11. Propor ao setor competente a alienação de bens patrimoniais e de material

inservível sob sua administração;
12. Cumprir o estabelecido nos Manuais de Fiscalização, Registro, Cadastro,

Cobrança, Administrativo, Contabilidade, entre outros, de acordo com a responsabilidade
da área estabelecida.

Art. 3°. A Tabela Referencial de Salários passa a vigorar com a Seguinte
redação:

Cargos de Categoria Técnica: Assistente Administrativo - R$ 2.283,17/ Operador
de Sistema-R$ 2.798,72/ Assistente Técnico-R$ 3.093,33/ Cargos de Categoria
Especializada: Fiscal Contador- R$ 4.787,31/ Advogado-R$ 4.787,31/ Contador-R$
5.892,09.

Cargos Comissionados: Assessor de Contratações e Assuntos Administrativos-R$
3.500,00/ Assessor de Comunicação-R$ 4.500,00/ Controller-R$ 4.500,00/ Coordenador de
Setor-R$ 4.500,00/ Coordenador Jurídico-R$ 6.000,00/ Diretor Executivo-R$ 8.000,00

Gratificação Pregoeiro/Leiloeiro - R$ 1.000,00
Art. 4°: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA CRISTINA TASSO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 12ª REGIÃO
RESOLUÇÃO CREF12/PE Nº 104, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 12ª
REGIÃO / PERNAMBUCO - CREF12/PE, no uso de suas atribuições estatutárias, Dispõe
sobre os valores das anuidades das pessoas físicas e jurídicas devidas ao Conselho
Regional de Educação Física da 12ª Região/Pernambuco (CREF12/PE), para o exercício
de 2023. O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 12ª REGIÃO
- PERNAMBUCO - CREF12/PE, no uso de suas atribuições estatutárias; CONSIDERANDO
o disposto na Lei Federal nº 12.197, de 14 de janeiro de 2010, que fixa limites para
o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de
Educação Física; CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 12.514/2011;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONFEF nº 440/2022, de 19 de setembro de
2022, que dispõe sobre a anuidade devida ao Sistema CONFEF/CREFs para o exercício
2022; CONSIDERANDO a deliberação e aprovação, do Plenário do CREF12/PE, na 9ª
Reunião Plenária Ordinária de 26 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Fixar, para o exercício de 2023, os valores da anuidade conforme
discriminados a seguir, com vencimento em 30 de junho de 2023: I - PESSOA FÍSICA:
R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos) ;II - PESSOA JURÍDICA: R$ 1.490,40
(hum mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos);

Art. 2º O pagamento, com desconto, das anuidades das Pessoas Físicas e
Jurídicas será feito em uma das seguintes formas: I) PESSOA FÍSICA: de 02/01/2023 até
31/03/2023, no valor de R$ 361,84 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro
centavos) para pagamento em parcela única ou dividido em até 03 (três) parcelas
iguais e consecutivas; de 01/04/2023 até 30/06/2023, no valor de R$ 434,21
(quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos) para pagamento em
parcela única; de 01/04/2023 até 30/06/2023, no valor de R$ 603,07 (seiscentos e três
reais e sete centavos) para pagamento parcelado em até 5 (cinco) parcelas iguais
consecutivas, sendo as parcelas vincendas após 30/06/2023 mediante boleto, terão
acréscimo legal; A partir de 01/07/2023, o pagamento da anuidade (R$ 603,07
(seiscentos e três reais e sete centavos)) poderá ser dividido em até 06 (seis) parcelas
iguais e consecutivas desde que vincendas no exercício 2023. II) PESSOA JURÍDICA Para
pagamento no período de 02/01/2023 até 30/04/2023 em parcela única ou parcelado
em até 3(três) vezes iguais e consecutivas: Estúdio R$ 447,12 ou 3 x de R$
149,04Microempresa, Empresário Individual e demais Pessoas Jurídicas enquadradas no

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



